
A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS REPRESENTANTE~

LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

~EI N9 2611, DE 18' DE JANEIRO DE 1994.
(Reconhece de utilidade pública a AUGU~TA E RESPEITAVEL,

'LOJA SIMB6LICA "AMOR E UNIÃO N9 98".

Autor: Vereador NAGI ALMA'~
;'-.:.

~_ Arç~ 19 - -Fica reconhecida de utilidade públf
ca á AUGUSTA'E. RESPEITÁVEL LOJA SIMB6~CA " AMOR' E UNIÃO- .
NQ 98", fundada. em 02 de julho de 1984' com sede em Mesqui'

.ta -nes,te M~nicípi'o. -

.. ,_ Art. 29 - Esta' L~í entrará em vigo:r~ na data
de '"sua publicação'.
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